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IESTA]J)O ]J)JE SÃO IPAUILO 

DECRETO NO 2.409 DE 25 DE JUNHO DE 1.996 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
suplemei1tar no valor de R$ 10. 981, 60 
(Dez mil, Novecentos e Oitenta e um 
reais e Sessenta centavos),e da outras 
providE11cias. 

O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orça-
mento vigente, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor de R$ 
10.981,60 (Dez mil, Novecentos e Oitenta e um Reais e Sessenta 
centavos), para suplementação da seguinte verba: 

10.00.00 - SECRETARIA ADJUNTA 

10.01.00 - Gabinete Secretário/Diretoria 
3120.01.15.81.486.2.048- Material de Consumo 10.981,60 

- --------
---------

T O T A L - - . . . . - - - - - - - - - . - - . - - - . . - - - R$ 10.981,60 

-
ARTIGO 20 - Para ocorrer as despesas com a 

do pr·esente Decr·eto, serão utilizados recursos repassados 
cretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social- Coi1vênio 

execuçao 
pela Se
F. E .A. S. 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

• sua publicação, revogadas as disposições em coi1trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 2 E JUNHO DE 1.996 

Antoni os Nun s da Silva 
Prefei o Municipal 

Publicado e registr·ado na Secretaria da 
Taquaritinga, na data supr·a. 
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Di etora da Secretaria 


